
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 251, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que regulamentou o piso 
salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica, previsto na alínea "e" do inciso III do art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, para viabilizar que todos 
os Estados e Municípios, que não tenham disponibilidade orçamentária 
para cumprir o valor fixado, recebam, da União, os recursos necessários 
à complementação da integralização do aludido piso salarial profissional 
nacional. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2502/15 e 2636/15 
 
 
 
 (*) Republicado em 04/05/2016 para inclusão de apensados 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do artigo 4º da Lei 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º A União deverá, obrigatoriamente, complementar a integralização do piso 
salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente 
federativo, a partir da consideração dos recursos vinculados à educação na 
Constituição Federal, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor 
fixado”. (NR) 

 

Art. 2º Fica introduzido o § 3º no artigo 4º da Lei 11.738, de 16 de julho de 

2008, com a seguinte redação: 

Art. 4º............................................................................................................. 

“§ 3º A complementação prevista no caput, cuja forma de efetivação será prevista 
em regulamento, deverá ser feita em tempo hábil para permitir o pagamento integral 
do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica de cada ente federativo no momento próprio do pagamento dos 
respectivos vencimentos”. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 

contar de 1º de janeiro de 2015. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 7656, 

de 2014, de autoria do Ex-Deputado Federal Vieira da Cunha, do meu partido, com o 

objetivo de alterar a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que regulamentou o piso 

salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica, previsto na alínea “e” do inciso III do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para viabilizar que todos os Estados e Municípios, que 

não tenham disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado, recebam, da 

União, os recursos necessários à complementação da integralização do aludido piso 

salarial profissional nacional.  
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Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 
“Objetiva a presente proposição introduzir alterações na Lei n° 11.738, de 16 

de junho de 2008, que regulamenta a alínea “e” do inciso III do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional 

nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. 

A primeira, dá nova redação do art. 4º, estabelecendo a obrigatoriedade  da 

complementação à integralidade do piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica e possibilitando que todos 

os Estados e Municípios possam ter acesso à referida complementação, desde que 

cumpram a vinculação prevista na Constituição Federal. 

A segunda e última, tem por finalidade garantir que a complementação de que 

trate o art. 4º seja feita em tempo hábil a permitir a realização do pagamento 

integral do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público de educação básica, no momento próprio, ou seja, quando da percepção 

dos de seus vencimentos.  

Assim, feitas estas alterações na Lei nº 11.738/2008, estaremos garantindo, de 

fato e de direito, o piso salarial profissional nacional e, efetivamente, valorizando os 

profissionais do magistério público da educação básica e, consequentemente, a 

própria educação. 

Diante do inquestionável mérito da proposição, confio em sua aprovação pelos 

meus Pares.” 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa 

colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor entendeu 

oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente Projeto de 

Lei. 

 
Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2015. 

 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do 

caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 251/2015 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso 

III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das 

Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 

(quarenta) horas semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e 

coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, 

em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação 

federal de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 

educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

 

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 
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aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso 

VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 

a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 

ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 

comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo 

que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.502, DE 2015 
(Da Comissão Especial destinada a analisar e apresentar propostas 

com relação à partilha de recursos públicos e respectivas 
obrigações da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal (Pacto Federativo)) 
 

Altera o art. 4º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que 
regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério da educação 
básica pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-251/2015. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, 
QUE EM FUNÇÃO DESTA APENSAÇÃO, O PL 251/15 PASSARÁ A 
TRAMITAR SOB REGIME DE PRIORIDADE E SUJEITO À 
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê-se ao caput e ao § 1º do art. 4º da Lei nº 11.738, de 16 

de julho de 2008, a seguinte redação: 

“Art. 4º A União complementará os recursos necessários para o 

pagamento do piso salarial profissional nacional, nos casos em que o ente 

federativo, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à 

educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado. 
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§ 1º A complementação de que trata o caput deste artigo será 

distribuída ao Estado, Distrito Federal ou Município que atenda, cumulativamente, 

aos seguintes requisitos:  

I - aplique pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na 

manutenção e no desenvolvimento do ensino; 

II - disponha de planos de carreira para o magistério em lei 

específica;  

III - apresente planilha de custos detalhada, demonstrando a 

necessidade e a incapacidade para o cumprimento do valor do piso em vigor; 

IV – comprove que pelo menos 90% (noventa por cento) dos 

respectivos profissionais do magistério são ocupantes de cargo de provimento 

efetivo e estão em exercício na sua rede escolar;  

V – estabeleça mecanismos de transparência, com amplo acesso, 

inclusive por meio eletrônico, e divulgação detalhada da utilização dos recursos do 

Fundeb; e 

VI – comprove que a cessão de profissionais do magistério da 

educação básica pública é feita sem ônus para os recursos destinados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino.”  

...................................................................”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir do primeiro dia útil do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, incluiu um limite e outros 

critérios para a complementação da União aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios para integralização do piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica. 

Na da obstante, há Estados e Municípios, que não são 

beneficiados pela complementação da União ao FUNDEB, que têm enfrentado 

dificuldades para integralização do pagamento do piso nacional do magistério, 

notadamente após a declaração da constitucionalidade do piso como vencimento 

inicial das carreiras pelo Supremo Tribunal Federal em 2011. 
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A alteração que estamos propondo no art. 4º da Lei nº 11.738, de 

16 de julho de 2008, permite a criação de dois tipos de complementação:  

I - uma, já existente, destinada aos Estados e Municípios que não 

atingiram o valor mínimo por aluno estabelecido na regulamentação do FUNDEB; e  

II - a outra, aqui referida, destinada aos Estados e Municípios que 

não tenham disponibilidade orçamentária, em função do cumprimento do referido 

piso, acarretando despesa superior ao montante estabelecido para o pagamento do 

magistério, nos termos da legislação que regulamenta o Fundeb. 

Estamos certos que a matéria contará com o apoio de todos 

durante sua tramitação nesta Casa e no Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2015. 

 

Deputado DANILO FORTE (PMDB/CE) 

Presidente 

 

Deputado André Moura (PSC/SE) 

Relator 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do 

caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso 

VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 

a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  
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§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 

ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 

comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo 

que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.636, DE 2015 
(Do Sr. Fernando Coelho Filho) 

 
Altera as leis nºs. 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e 11.738, de 16 
de julho de 2008, que institui o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, para dispor 
sobre a responsabilidade da União na remuneração docente.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-251/2015.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 22. Até 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 

serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício na rede pública. 

........................................................................................”NR 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 251/2015 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.4º A União integralizará o pagamento do piso salarial de que trata esta 

Lei, conforme disposto nos arts. 3º e 5º, nos casos em que a remuneração dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede 

pública comprometa, nos termos do art.22 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2008, proporção superior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos profissionais da Educação do ente federado. 

Parágrafo único. Além da assistência financeira, a União prestará cooperação 

técnica ao ente federado que ultrapassar o percentual disposto no caput, de forma a assessorá-

lo no planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto pretende instar a União a participar, de modo efetivo, do pagamento 

dos professores da educação básica em exercício nas redes de ensino dos estados e 

municípios, garantindo o cumprimento do piso salarial profissional estabelecido em lei. 

No contexto atual, a previsão de que pelo menos 60% das receitas do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB) recebidas pelos entes federados sejam destinadas à remuneração do 

magistério é largamente ultrapassada frente ao comprometimento das receitas estaduais e 

municipais com a folha de pagamento da educação. De fato, o percentual do FUNDEB 

empregado no pagamento de professores, em muitos casos, vai de 90% a 100% dos recursos. 

Assim, vemos de um lado, prefeitos e governadores impossibilitados de arcar com 

os valores do piso do magistério, pressionados contra os limites prudenciais estabelecidos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). De outro, professores insatisfeitos com sua 

remuneração, desvalorizados frente a outras carreiras de nível superior, mobilizados em 

frequentes movimentos grevistas em defesa do piso salarial. 

Não há como garantir o pagamento do piso, considerando a necessidade de 

reajustá-lo progressivamente para aumentar a atratividade da carreira docente e garantir 

condições dignas de trabalho para os professores, sem uma efetiva participação do Governo 

Federal. 
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Para tanto, propomos estabelecer que a proporção máxima de comprometimento 

de recursos do FUNDEB com a remuneração de professores seja de 70%. Ultrapassado esse 

percentual, a responsabilidade pela integralização do piso não mais recairia sobre os estados e 

municípios, mas seria financiada pela União. Além disso, a União continuaria a prestar 

cooperação técnica a esses entes, tal como hoje prevê a lei, para que possam ajustar a 

aplicação de seus recursos próprios e, eventualmente, ampliar ainda mais o montante 

dedicado a investimentos e melhorias em suas respectivas redes. 

Não temos dúvida de que se trata de medida necessária e urgente para dar conta 

do desafio de melhorar a qualidade da educação brasileira e, por isso, esperarmos contar com 

o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2015. 

Deputado FERNANDO COELHO FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos 

Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício na rede pública.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:  
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I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 

educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme 

o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;  

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 

suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;  

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de 

magistério previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 

temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo 

descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o 

empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.  

 

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:  

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996;  

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 

contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao 

financiamento de projetos, ações ou programas considerados como ação de manutenção e 

desenvolvimento do ensino para a educação básica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do 

caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso 

VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 

a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 

ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 

comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo 

que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  
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Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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